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DECRETO NORMATIVO

DECRETO Nº 15.962, DE 22 DE JUNHO DE 2022.

Ratifica a Deliberação nº 35, de 7 de junho de 2022, 
do Conselho Gestor de Parcerias do Programa de 
Parcerias do Estado de Mato Grosso do Sul (CGP).

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no § 6º do art. 26 do Decreto 
Estadual nº 14.360, de 29 de dezembro de 2015,

D E C R E T A:

Art. 1º Ratifica-se a Deliberação nº 35, de 7 de junho de 2022, do Conselho Gestor de Parcerias 
do Programa de Parcerias do Estado de Mato Grosso do Sul (CGP), que aprovou os estudos referentes a 
modelagem definitiva do Projeto de Parceria Público-Privada de Centrais de Energia Elétrica Fotovoltaica, Processo 
Administrativo nº 51/004.418/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 22 de junho de 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO Nº 15.963, DE 22 DE JUNHO DE 2022.

Acrescenta dispositivos ao Anexo I - Dos Benefícios Fiscais, 
ao Regulamento do ICMS, e dá outra providência.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere o 
art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

Considerando a necessidade de incorporar à legislação tributária estadual as disposições dos Convênios 
ICMS 131/21 e 151/21, celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ),

D E C R E T A:

Art. 1º O Anexo I - Dos Benefícios Fiscais, ao Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 
18 de setembro de 1998, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“BIOGÁS” (NR)

“Art. 11-A. Ficam Isentas, até 31 de dezembro de 2023, do ICMS incidente nas operações internas e em 
relação ao ICMS devido em razão da diferença entre as alíquotas interna e interestadual, as operações 
realizadas com os produtos a seguir indicados e respectivas classificações na Nomenclatura Comum do 
Mercosul baseada no Sistema Harmonizado (NCM/SH), quando destinados à geração de energia elétrica a 
partir do biogás (Convênio ICMS 151/21):

I - sistema para tratamento de efluentes – 84798999;

II - aparelhos para coleta e drenagem de gás, combate a espumas e monitoramento de pressão em 
sistemas de produção de biogás - 84798999;

III - sistema de armazenamento de gás para planta de biogás - 84798999;

IV- ventilador para bombeamento - 84798999;

V - distribuidor de água para lavagem interna - 84798999;

VI - equipamento de bombeamento – 84798999;

VII - subestação de energia elétrica e painel de controle – 85372090;

VIII - grupo motogerador - motor de pistão ignição por centelha e motogerador em container – 85022019;


